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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-
ACIDENTE  OU  CONVERSÃO  DE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  AUXÍLIO-DOENÇA  EM
APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ –  PROCEDÊNCIA –
CONCESSÃO  DO  AUXÍLIO-ACIDENTE  –
IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTARQUIA  PREVIDENCIÁRIA
QUANTO  À  VERBA  HONORÁRIA  – PLEITO  DE
COMPENSAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS
A  SEREM  RETIDOS  NO  CRÉDITO  DO  AUTOR  –
IMPOSSIBILIDADE  –  SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA –
PEDIDOS ALTERNATIVOS FORMULADOS NA INICIAL –
ACOLHIMENTO DE UM DELES  - SENTENÇA MANTIDA
–  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

–  AÇÃO  DECLARATÓRIA  PEDIDO  ALTERNATIVO
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA ACOLHIMENTO INTEGRAL DE
UM  DOS  PLEITOS 1  Há  duas  espécies  de  cumulação  imprópria,
quais sejam, a cumulação ALTERNATIVA, que se dá quando o autor
apresenta  várias  soluções  para  o  litígio  sem  indicar  qualquer
preferência  por  qualquer  delas,  e  a  cumulação  EVENTUAL  ou
SUBSIDIÁRIA ou  "EM ORDEM SUCESSIVA"  (art.  289  CPC),  que
ocorre  quando  o  autor  formula  um  pedido  principal  e  outros
secundários  para  que  sejam  apreciados  na  hipótese  de  rejeição  do
primeiro;2  Quando se  verifica  uma  cumulação  imprópria  alternativa,
pois em momento algum o autor da demanda aponta qual pedido mais
lhe  agrada,  afirmando  apenas  que,  no  caso  de  um  deles  não  ser
acolhido, o segundo igualmente satisfaria a pretensão do autor, não há
meios de se impor ao demandante a sucumbência recíproca, pois ele,
em  verdade,  não  se  saiu  sucumbente,  pois  viu  acolhido  um  dos



pedidos  alternativos  formulados,  não  havendo  perda,  portanto,
devendo  a  parte  contrária  arcar  com  a  integralidade  da  verba
sucumbencial.  RECURSO  PROVIDO,  afastando  a  sucumbência
parcial.  (TJ-SP  -  APL:  9148228462009826  SP  9148228-
46.2009.8.26.0000,  Relator:  Maria  Lúcia  Pizzotti,  Data  de
Julgamento:  26/11/2012,  20ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 28/11/2012)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça  do  Estado,  à  unanimidade,  negar  provimento  à  remessa  oficial  e  ao  recurso
apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo INSS –
Instituto Nacional  do Seguro Social,  contra  a sentença de fls.  129/134v.,  proferida pelo
Juízo da Vara de Feitos  Especiais  da Capital, nos  autos da Ação de Restabelecimento de
Benefício Previdenciário (auxílio-doença) c/c Conversão em Aposentadoria por Invalidez, que
julgou  procedente  o pedido exordial,  para condenar o promovido a implantar o benefício
previdenciário  de  auxílio-acidente,  em  favor  da  parte  autora,  a  ser  pago  mensalmente,
correspondendo  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário  de  benefício,  até  a  véspera  de
qualquer  aposentadoria  ou  até  a  data  do  óbito  do  segurado,  bem  como  pagar  à  parte
promovida  todas  as  diferenças  nas  parcelas  vencidas,  com  juros  de  mora  e  correção
monetária, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício. Honorários em 10% sobre o
valor atualizado da causa (art. 85, § 4º III do CPC).

Irresignado, o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, interpôs
recurso  apelatório  (fls.  138/142),  pugnando  pela  reforma  da  sentença  apenas  quanto  aos
honorários advocatícios, argumentando que, em razão da sucumbência parcial, estes devem
ser  pagos  em favor  do  Procurador  Federal,  no  mesmo  percentual  deferido  em favor  do
advogado da parte autora de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §
3º, § 14 e § 19, art. 98, parágrafo segundo, do CPC/15 e art. 29 da Lei 13.327/16, a serem
deduzidos no valor do crédito da parte autora, quando do pagamento do precatório ou RPV, e
recolhidos para a conta e instituição financeira que vierem a ser indicadas pelo Conselho
Curador dos Honorários Advocatícios.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 145.

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  151/153,  não opinou
sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

VOTO.

DA REMESSA

Nos termos da Súmula 490 do STJ, quando a sentença for ilíquida,
deve ser conhecida a remessa. 



Súmula 490 - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

DO MÉRITO

Cinge-se o recurso apelatório da autarquia previdenciária quanto à sua
irresignação em face dos honorários sucumbenciais.

Aduz, em suma, que a parte autora pleiteou, na inicial, como pedido
principal,  a  concessão  de  sua  aposentadoria  por  invalidez  e,  como pedido  subsidiário,  o
restabelecimento  do  auxílio-acidente,  o  qual,  de  fato,  foi  concedido.  Assim,  diante  da
procedência parcial, seriam devidos honorários advocatícios a ambos os advogados, ainda que
a parte autora esteja litigando sob o pálio da justiça gratuita. Afirma, por fim, que mesmo os
advogados  públicos  fazem  jus  à  percepção  da  verba  honorária,  sendo  possível  a  sua
compensação, com a retenção sobre o crédito precatório ou RPV a ser expedido em favor do
autor.

Assim,  pugna  pela  reforma  da  sentença  para  que  os  honorários
advocatícios, em razão da sucumbência parcial, sejam pagos em favor do procurador federal,
no mesmo percentual deferido em favor do advogado da parte autora, de 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, § 14 e § 19, art. 98, parágrafo segundo, do
CPC/15 e art. 29 da Lei 13.327/16, a serem deduzidos no valor do crédito da parte autora,
quando do pagamento do precatório ou RPV, e recolhidos para a conta e instituição financeira
que vierem a ser indicadas pelo Conselho Curador dos Honorários Advocatícios.

Pois bem.

Compulsando-se  os  autos,  percebe-se  inicialmente  que  A
SENTENÇA FOI DE PROCEDÊNCIA E NÃO PROCEDÊNCIA PARCIAL (fl.  134),
como afirma o apelante. Sendo assim, não há que se falar em sucumbência recíproca, com
dedução sobre o valor do crédito da parte aurora, quando do pagamento do precatório ou RPV,
isso porque o promovente sagrou-se vencedor na demanda, com o acolhimento de um de seus
pleitos formulados alternativamente. Ademais, se tivesse ocorrido procedência parcial, como
crer o recorrente, o juiz teria que aplicar a regra do art. 85, § 14º do CPC/2015, vez que a
sentença foi proferida quando já em vigor o novo estatuto processual (art. 14 e Enunciado
Administrativo n. 7 do STJ).

Saliente-se que a decisão recorrida deve ser realmente de procedência
e não de procedência parcial,  pois  como se observa da inicial,  o autor  formulou pedidos
alternativos (nos termos do art. 2881 do CPC/1973, em vigor à época do ajuizamento da ação)
e  não  subsidiários  ou  eventuais  (art.  2892,  CPC/73),  embora  a  promovente  se  utilize  da
expressão “subsidiariamente” de maneira equivocada à fl. 08, item “e”, uma vez que o autor
apresenta diversas soluções ao litígio sem apresentar preferência.

1Art. 288. O pedido será alternativo, quando, pela natureza da obrigação, o devedor puder cumprir a prestação de mais de

um modo.
Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, a escolha couber ao devedor, o juiz Ihe assegurará o direito de

cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que o autor não tenha formulado pedido alternativo.

2Art. 289. É lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior,
em não podendo acolher o anterior. 



Ainda sobre a distinção entre pedidos alternativos e eventuais, tem-se
que  a  primeira  espécie  que  vem descrita  no  artigo  288,  aplica-se  ao  caso  de  obrigação
alternativa,  quando  o  devedor  poderá  cumpri-la  por  mais  de  um  modo.  Diferente  da
cumulação  de  pedidos  eventuais,  que  se  manifesta  quando  “o  autor  formula  pedido
subsidiário, cuja apreciação só se dará na impossibilidade de acolhimento do pedido principal.
É o assunto regulado no art. 289, CPC.”. Assim sendo:  “Na cumulação alternativa não há
necessidade de que os pedidos sejam compatíveis entre si, uma vez que o pedido subsidiário
só  é  examinado  na  eventualidade  de  o  pedido  principal  não  ser  acolhido.  Julgando
procedente o pedido principal, não deve o juiz conhecer do pedido subsidiário. Todavia, não
podendo acolher o pedido principal, tem o juiz o dever de examinar o pedido subsidiário,
acolhendo-o ou rejeitando-o (MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Código de
Processo Civil comentado artigo por artigo. 2 ed. revista, atualizada e ampliada. São Paulo:
RT, 2010.  p.298). 

Neste sentido:

AÇÃO DECLARATÓRIA PEDIDO ALTERNATIVO SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA ACOLHIMENTO INTEGRAL DE UM DOS PLEITOS 1
Há  duas  espécies  de  cumulação  imprópria,  quais  sejam,  a  cumulação
ALTERNATIVA, que se dá quando o autor apresenta várias soluções para o
litígio sem indicar qualquer preferência por qualquer delas, e a cumulação
EVENTUAL ou SUBSIDIÁRIA ou "EM ORDEM SUCESSIVA" (art. 289
CPC),  que  ocorre  quando o  autor  formula  um pedido  principal  e  outros
secundários para que sejam apreciados na hipótese de rejeição do primeiro;2
Quando se verifica uma cumulação imprópria alternativa, pois em momento
algum o autor da demanda aponta qual pedido mais lhe agrada, afirmando
apenas que, no caso de um deles não ser acolhido, o segundo igualmente
satisfaria a pretensão do autor, não há meios de se impor ao demandante a
sucumbência recíproca, pois ele, em verdade, não se saiu sucumbente, pois
viu acolhido um dos pedidos alternativos formulados, não havendo perda,
portanto,  devendo  a  parte  contrária  arcar  com  a  integralidade  da  verba
sucumbencial.  RECURSO  PROVIDO,  afastando  a  sucumbência  parcial.
(TJ-SP - APL: 9148228462009826 SP 9148228-46.2009.8.26.0000, Relator:
Maria  Lúcia  Pizzotti,  Data  de  Julgamento:  26/11/2012,  20ª  Câmara  de
Direito Privado, Data de Publicação: 28/11/2012)

Logo, se a sentença foi de procedência, ante o acolhimento de um dos
pedidos  formulados  pelo  autor,  e  o  magistrado  condenou  o  apelante  em  honorários
sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 4º III do CPC),
não há o que se reformar, posto que não há sucumbência recíproca.

Isto posto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.



Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desembargadora Maria das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes ainda no julgamento o Exmo. Dr. João Batista
Barbosa (Juiz  de direito  com jurisdição  limitada,  convocado para  substituir  o  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides) (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega,
Procurador de Justiça. 

João Pessoa,05 de setembro de 2017.

João Batista Barbosa
Relator – Juiz convocado
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RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo INSS –
Instituto Nacional  do Seguro Social,  contra  a sentença de fls.  129/134v.,  proferida pelo
Juízo da Vara de Feitos  Especiais  da Capital, nos  autos da Ação de Restabelecimento de
Benefício Previdenciário (auxílio-doença) c/c Conversão em Aposentadoria por Invalidez, que
julgou  procedente  o pedido exordial,  para condenar o promovido a implantar o benefício
previdenciário  de  auxílio-acidente,  em  favor  da  parte  autora,  a  ser  pago  mensalmente,
correspondendo  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário  de  benefício,  até  a  véspera  de
qualquer  aposentadoria  ou  até  a  data  do  óbito  do  segurado,  bem  como  pagar  à  parte
promovida  todas  as  diferenças  nas  parcelas  vencidas,  com  juros  de  mora  e  correção
monetária, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício. Honorários em 10% sobre o
valor atualizado da causa (art. 85, § 4º III do CPC).

Irresignado, o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, interpôs
recurso  apelatório  (fls.  138/142),  pugnando  pela  reforma  da  sentença  apenas  quanto  aos
honorários advocatícios, argumentando que, em razão da sucumbência parcial, estes devem
ser  pagos  em favor  do  Procurador  Federal,  no  mesmo  percentual  deferido  em favor  do
advogado da parte autora de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §
3º, § 14 e § 19, art. 98, parágrafo segundo, do CPC/15 e art. 29 da Lei 13.327/16, a serem
deduzidos no valor do crédito da parte autora, quando do pagamento do precatório ou RPV, e
recolhidos para a conta e instituição financeira que vierem a ser indicadas pelo Conselho
Curador dos Honorários Advocatícios.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 145.

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  151/153,  não opinou
sobre o mérito recursal.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de julho de 2017.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado/Relator
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